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Zelado de São l'aido (Estados Unidos do IfrasilJ 

A N O L X X I I — N . ° 172 — SEXTA-FEIRA, S DE AGOSTO DE 1962 

D E C R E T O N . 40.523, D E 2 D E A G O S T O D E tMZ. 

D i s p õ e sobre a l t e r a ç ã o do Quadro da , C a i x , i E c o n ô m i c a do 
Estado da S ã o P a u l o e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

J O S f i P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , Usando de Suas a t r i b u i ç õ e s 
legais, ' 

i 
D e c r e t a : ' 
A r t i g o l . o — P i c a m criados n a Tabe l a I I , d a Par te Permanente do 

Quadro da C . E . E . S . P . , 450 (quatrocentos e cinquenta) cargop de Gerente, R e 
ferência " 3 0 " . — 

A r t i g o 2 .o — Passam a denominar-se Gerente 9 (nove) cargos de 
Agente, da T a b e l a I I , d a Par te Permanen te do Q u a d r o d a O . E . E . S . P . . 

A r t i g o 3.0 — F i c a m ext in tas 350 (trezentas e cmquenta) funções g r a -
tiiicacias de A'gente, R e f e r ê n c i a F G — 5, e 22 (vinte ô duas) de. Encar regado de 
Per íodo F G — 7 d a Tabe l a I V , da P a r t e Permanente do Quadro d a C . E . E . S . P . 

i l . o — Os atuais t i tulares das f u n ç õ e s grat i f icadas de que t r a t a 
este artigo s e r ã o nomeados pa ra os cargos criados n o ar t igo l .o deste Decreto, a 
cr i tér io ao Presidente do Conselho A d m i n i s t r a t i v o da C . E . E . S . P . . 

§ 2 .o — Aos servidores ocupantes de f u n ç õ e s grat i f icadas de Agente , 
que, em c o n s e q u ê n c i a da sua n o m e a ç ã o pa ra os cargos cr iados por este Decreto, 
tiveram r e d u ç ã o de vencimentos, f i ca ra assegurada a p e r c e p ç ã o , como van tagem 
pessoal, incorporada ao seu p a t r i m ô n i o p a r a todos os efeitos legais, das d i fe ren
ças porventura existentes entre as r e f e r ê n c i a s de vencimentos dos cargos de que 
eram ti tulares e dos cargos de Gerente , criados por este Decreto. 

§ 3.o — Fei tas as n o m e a ç õ e s a que se refere o p a r á g r a f o p r imei ro des
te artigo, o provimento dos cargos excedentes, o ra criados, f i c a r á condic ionado à 
ex t inção aos cargos de Di re to r ,da Tabe l a I I , d a P a r t e Suplementar do Quadro 
da C . E . E . S . P . , o u â c r i a ç ã o de novas a g ê n c i a s . 

A r t i g o 4 . o — A s A g ê n c i a s , da C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o P a u 
lo, f icam classificadas, segundo o montante dos saldos de depós i to , em 13 (treze) 
classes, da seguinte f o r m a : 

Classe Cruzeiros 
Classe Espec ia l ma i s de 1 b i l h ã o 

1. a Classe 750' a 1 b i l h ã o 
2. a Classe 500 a 750 
3. a Classe 3õ0 a 500 
4. a Classe 250 a 350 
5. a Classe 200 a 250 
C a Classe 150 a 200 
7. a Classe 100 a 150 
8. a Classe 75 a 100 
9. a Classe - .. 50 a 75 

10. a Classe 25 a 50 
11. a Classe .. 10 a 25 
12. a Classe a t é 10 m i l h õ e s 

P a r á g r a f o ún i co — Os pe r íodos especiais de funcionamento de A g ê n 
cias t e r ã o a c la s s i f i cação que o Conselho Admin i s t r a t i vo da C . E . E . S . P . esta
belecer. 

Ar t igo 5.o — F u n c i o n a r ã o , anexos à s Coletorias de Rendas E s t a 
duais, nas localidades onde n ã o houver Agênc ia da C . E . E . S . P . , se rv iços de r e 
cebimento ce depós i to s . 

§ l .o — Os servidores da Secretar ia da Fazenda , lotados nas Cole to 
rias de Rendas , o b s e r v a r ã o as normas de se rv iço que forem expedidas pe la C . E . 
E . S. P . e atinentes à s f inal idades desta. 

§ 2.o — Ultrapassando- o saldo de depós i to o montante de CrS . . . . 
5.000.000,00 (cinco m i l h õ e s de cruzeiros), o se rv iço de recebimento cie depós i to s 
será extinto, por A t o do Conselho Admin i s t r a t i vo da C .E .E .S .P . , com a c r i a ç ã o , 
em consequênc ia , de uma A g ê n c i a de 12.a Classe. 

Ar t igo 6 o — O Conselho Admin i s t r a t i vo da C . E . E . S . P . , desde qua 
haja conven iênc i a para a Auta rqu ia , p o d e r á desde logo c r i a r a g ê n c i a s nos locais 
em que t a l p r o v i d ê n c i a se recomendar, mesmo que, antes, n ã o ha ja a í func io
nado serv iço de recebimento de depós i tos . 

Ar t igo 7.o — Os Gerentes p e r c e b e r ã o , a l é m dos vencimentos, uma 
g r a t i f i c a ç ã o mensal por classe de Agênc ia , de acordo com a seguinte tabela : 

Agênc ia G r a t i f i c a ç ã o 

Classe Especia l 36.000,00 
J.a Classe 33.000,00 
2. a Classe 30.000 00 
3. a Classe 27.000,00 
4. a Classe 24.000,00 
5. a Classe 21.000,00 
6 a Classe 18.000,00 
í . a Classe 15.000,00 
8. a Classe 12.000,00 
9. a Clasca 9.000,00 

10. a Classe . . 6.000,00 
11. a Classe 3.000,00 
12. a Classe ) , _ , _ 

A r t i g o 8.0 — A g r a t i f i c a ç ã o a que alude o artigo anter ior s e r á compu
tada no cá lcu lo dos provemos de aposentadoria se, na data desta, o servidor 
contar, no m í n i m o , 5 (cinco) anos de exerc íc io no cargo de Gerente e 2 (dois) 
anos, na classe. 

§ l .o — N a h i p ó t e s e de o servidor, que tenha mais de 5 (cinco) anos 
no cargo, n ã o contar 2 (dois) anos de classe, s e r á computada a g r a t i f i c a ç ã o co r 
respondente à classe iniei ia tamente infer ior , desde que o tempo de exerc íc io desta 
clas.se, somado ao daquela em que o servidor estiver, na da ta da aposentadoria, 
perfaça 2 (dois) anos, no m í n i m o . 

§ 2.o — P a r a os efeitos deste artigo, s e r á contado como tempo de 
cargo, aquele em que o servidor foi ocupante de cargo ou f u n ç ã o gra t i f icada de 
Agente ou de Encarregado de P e r í o d o . 

Ar t igo 9.o — Sempre que ocorrer v a c â n c i a de cargo de Gerente , a, 
C . E . E . S . P . p r o m o v e r á concurso de r e m o ç ã o pa ra o preenchimento do c l a 
ro de l o t a ç ã o correspondente, ao qual p o d e r ã o concorrer os Gerentes de igua l 
classe ou das classes superiores. 

§ l . o — N a h i p ó t e s e de inex is t i rem candidatos dessas classes i n t e 
ressados n a r e m o ç ã o s e r á promovido concurso para os Gerentes das classes in fe 
riores à q u e l a em que se ver i f icar o claro de l o t a ç ã o . 

§ 2 .o — Se, na h i p ó t e s e do p a r á g r a f o pr imeiro , n ã o houver c a n d i 
datos a r e m o ç ã o inscri tos centro do prazo regulamentar , f a r - s e - á o p rov imen
to do cargo, nomeando servidor que contar ma i s ó e 2 (dois) anos de se rv iços 
prestados à Au ta rqu ia , c lass i l icando-o n a mesma A g ê n c i a e m que por ú l t i m o 
se deu a vaga . 

$ 3 .0 — Os concursos de que t ra ta este ar t igo s e r ã o realizados nos 
termos do Regulamento a ser expedido, dentro de 90 (noventa) ò ias , pelo C o n 
selho Admin i s t r a t i vo da C . E . E . S . P . 

A r t i g o 10.o — O disposto no art igo anter ior n ã o i m p e d i r á as remo
ções reclamadas pelo interesse do serv iço , a c r i t é r i o da autoridade competente. 

A r t i g o l l . o — Os vencimentos dos cargos de Delegado Reg iona l , d a 
Tabela I, da Par te Permanente do Quaícro da C . E . E . S . P . , f i c am fixados 
na R e f e r ê n c i a " 7 0 " . 

Ar t igo 12.o — As despesas decorrentes da e x e c u ç ã o deste decreto 
cor re rão à conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o da C . E . E . S . P . 

A r t i g o 13.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 14.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 2 de agosto de 196'2. 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 
V i c e Governador , em exerc íc io 

L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da S e c r e t á r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de agosto de 1962. 

F io ravan te Z a m p o l 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O X . 40.524, D E 2 D E A G O S T O D E 1962 

D i s p õ e sobre - e x t i n ç ã o de cargos no Quadro da Secreta
r i a da Fazenda 

J O S f i P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando 

d.e suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 44 da L e i 4.507, de 31 de c>3. 
zembro de 1957, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m extintos 4 (quatro) cargos de Tesoureiro, refe> 

r ê n c i a " 4 5 " , da Tabe l a I I da Pa r t e permanente do Quadro da Secretar ia da Faí 
zenda,^ vagos em c o n s e q u ê n c i a das e x o n e r a ç õ e s dos S r s . E d g a r d Calazans , Mái 
r i o Megale da S i lve i r a , N i l ande r c'ia C u n h a C o r r ê a e Z e n i t h F e r r e i r a de Carva* 
l h o . D i n i z . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l l 
c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , em 2 de agosto de 1962 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vice Governador , e m exerc íc io 

L u c i a n o Vasconcelos de Carva lho 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secretaria de Estados dos Negócios 
do Governo, aos 2 de agosto ó s 1962. 

F io ravan te Z a m p o l 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 4».525, D E 2 D E A G O S T O D E 1962 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o de ve ícu lo usado do Estado à Santa 
Casa de M i s e r i c ó r d i a S ã o Franc isco , de B u r i í a n i a 

J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O E M E X E R Í C I O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos ter
mos da L e i n , 5.597, de 12 de a b r i l de 1S60, ar t igo n . 43, com a nova r e d a ç ã o 
que lhe a t r ibu iu a L e i n . 6.057 de 24 de m a r ç o de 1961, art igo n . 46, r egu la 
mentado pelo Decreto n . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — E m deferimento à so l i c i t ação objeto do processo G G -

2323|62, f ica doado à S a n ; a Casa de M i s e r i c ó r d i a S ã o Franc i sco , de B u r i t a m a , 
u m ve ícu lo usado, Perua Volkswagen, ano de 1959, motor n . 2.582.928, declarado 
excedente para a Secretar ia de Es tado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , pe la 
C E M E — C o m i s s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

A r t i g o 2.o — A D i r e t o r i a do S e r v i ç o de T r â n s i t o da Secretar ia da 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a f ica autor izada a expedir, em nome da refer ida i n s t i t u i ç ã o , 
o cert if icado de propriedade do ve ícu lo o ra doado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto e m r a r á em vigor n a data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 2 de agosto de 

1962. 
J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 
V i c e - G o v e r n a d o r e m E x e r c í c i o 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 

Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de agosto de 1962. 

F io ravan te Z a m p o l 
Di re to r G e r a l 

D E C Í Í E T O N . 40 526, D E 2 D E A G O S T O D E 1962Í 

D i s p õ e sobre d o a ç ã o de ve ícu lo usado do Estado ao E x t e r 
nato San t a Terez inha , da C a p i t a l 

J O S É P O R P H Y R I O D.A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O E M E X E R Í C I O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos ter
mos da L e i n . 5.597, de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo n . 43, com a nova r e d a ç ã o 
que lhe a t r ibu iu a L e i n . 6.057 de 24 de m a r ç o de 1961, art igo n . 46, r egu la 
mentado pelo Decreto n . 38.282, de 6 üe a b r i l de 1961, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — E m refer imento à s o l i c i t a ç ã o objeto do processo G G « 

3450J62, f ica doado ao Ex te rna to S a n t a Terez inha , d a C a p i t a l , u m veícu lo usado, 
Sedan Volkswagen, ano de 1959, motor n . B.6.615, declarado excedente pa ra a 
Secretar ia de Estado dos Negócios da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , pe la C E M E — C o m i s 
s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2.o — A Di re to r i a do S e r v i ç o de T r â n s i t o da Secretar ia d a 
S e g u f a n ç a P ú b l i c a , f i ca autor izada a expedir, e m nome do referido d o n a t á r i o , 
o cert if icado de propriedade do veículo o ra doado. 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 2 de agosto de 

1962. 
J O S É P O R P H Y R I O D A P A Z 

Vice -Gove rnador em Exerc í c io 

V i r g i l i o Lopes da S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 2 de agosto de 1962. 

Fioravante Z a m p o l 
Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.527, D E 2 D E A G O S T O D E 1962 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do o r ç a m e n t o vigente 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í 
C I O N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de 
suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a suplementada n a i m p o r t â n c i a d è Cr$ 58.000,00 (c in 

quenta e oito m i l cruzeiros), a d o t a ç ã o abaixo d iscr iminada , do o r ç a m e n t o vigente, 
e a t r i b u í d a a " I — J u s t i ç a C o m u m — A — T r i b u n a l de J u s t i ç a " . 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A v 

V E R B A N . 365 
M a t e r i a l e Serv iços 

C r $ 
8.01.2 2 — M a t e r i a l Permanente 

21 — Apare lhos e instrumentos técn icos 
210 — Apare lhos e instrumentos físicos, de engenharia, m é 

dicos, de l a b o r a t ó r i o s de o b s e r v a t ó r i o s e similares . . . 58.000,00 
Ar t igo 2.0 — P a r a atender à s u p l e m e n t a ç ã o de que t ra ta o artigo a n 

terior, f ica reduzida no mesmo o r ç a m e n t o , verba, código e d e p e n d ê n c i a nele m e n 
cionada, a seguinte d o t a ç ã o : 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A 

V E R B A N . 365 
M a t e r i a l e Serv iços 

8.01.2 2 — M a t e r i a l Permanente 
20 — I n s t a l a ç õ e s e equipamentos 

202 — I n s t a l a ç õ e s e equipamentos de d o r m i t ó r i o s , de e n 
fermarias , de copas, de cozinhas, de lavanderias e s i 
milares , 58.000,00 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . '"' 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 2 de agosto de 1962. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vice Governador , e m exerc íc io 

L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 

Pub l i cado n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 2 de Agosto de 1962. 

F io ravan te Z a m p o l , D i re to r G e r a l . 
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